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FATO RELEVANTE 
 
 
BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. (NYSE: BRP; BOVESPA: B
TELECOM S.A. (NYSE: BTM; BOVESPA: BRTO3/BRTO4) vêm
OFÍCIO/CVM/SEP/GEA-2/Nº 516/05, informar aos Srs. Acionistas e a
receberam, nesta data, as informações abaixo transcritas: 
 
 

“14 de outubro de 2005 
 
À Brasil Telecom Participações S.A. e 
Brasil Telecom S.A. 
SAI Sul, ASP, Lote D, Bloco B 
Brasília – DF – Brasil 
A/C: Sr. Charles Laganá Putz 
Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores
Fax: (61)3415-1313 
 
 

Ref: OFÍCIO/CV
 
 
Prezados Sr. Charles Laganá Putz: 
 
Telecom Italia International N.V. (“Telecom Italia”) v
atenção à sua correspondência eletrônica desta data, p
solicitado, em atendimento ao Ofício da Comissão de Va
em referência, esclarecimentos a respeito das notícias v
de S. Paulo, em 09 de outubro de 2005, que trata da
negociações para a aquisição pelo Grupo Opportunity
direta ou indiretamente, pela Telecom Italia Internat
Participações S.A. (“BTP”) e/ou na Brasil Telecom S.A. (
que a Telecom Italia não celebrou nenhum acordo relac
investimentos na BTP/BT, diretos ou indiretos. 
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RTP3/BRTP4) e BRASIL 
, em atendimento ao 
o mercado em geral, que 

 

M/SEP/GEA-2/Nº 516/05 

em, pela presente, em 
or meio da qual nos foi 
lores Mobiliários (“CVM”) 
eiculadas no Jornal Folha 
 existência de eventuais 
 de participação detida, 
ional na Brasil Telecom 
“BT”), informar a V.Sas. 
ionado à venda de seus 

mailto:ri@brasiltelecom.com.br
mailto:cesarb@brasiltelecom.com.br


 

Esclarecemos que a presente resposta é dada em respeito ao Ofício encaminhado 
pela CVM à BTP e à BT, e de forma alguma deve ser interpretada como 
reconhecimento dos atos praticados na “assembléia geral extraordinária” da BTP, 
de 27 de julho de 2005 e suas conseqüências, aí incluída, a legitimidade de 
representado do destinatário da presente carta. 
 
Por fim, solicitamos a V.Sas. que os termos da presente carta sejam 
imediatamente divulgados ao mercado. 
 
Sem mais, subscrevemo-nos. 
 

Atenciosamente, 
 

Telecom Italia International N.V.” 
 

 
 
 

Brasília, 14 de outubro de 2005. 
 
 

Charles Laganá Putz 
Diretor de Relações com Investidores 

Brasil Telecom Participações S.A. 
Brasil Telecom S.A. 
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